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SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

PORTARIA N.º 033/2020

EXONERA SUELI SANTANA MAGALHÃES DO CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PROJETOS.

		  O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Exonerar SUELI SANTANA MAGALHÃES, inscrita no CPF nº 507.779.209-72, do Cargo 
de Provimento em Comissão de DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PROJETOS – CPC - 2, do Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 1º de 
abril de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 30 de março de 2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 034/2020

EXONERA JURANDIR ANTÔNIO SIMIÃO DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE ASSESSOR ESPECIAL I.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - 
SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 
43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Exonerar JURANDIR ANTÔNIO SIMIÃO, inscrito no CPF nº 242.220.112-15, do Cargo 
de Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC - 6, do Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 1º de 
abril de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 1º de abril de 2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO
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PORTARIA N.º 035/2020

AUTORIZA A INVESTIDURA DE GERLIANO DE SOUZA 
FERREIRA PARA PROVIMENTO INICIAL DE CARGO 
PÚBLICO.

		             O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO 
WOBETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 
43.553/2018,

		
R E S O L V E

Art. 1º A investidura de GERLIANO DE SOUZA FERREIRA, 
concursado para provimento inicial de cargo público, na categoria de Operador 
de Máquinas Pesadas, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo 
– ATA 300, Código: ATA 306, Classe “E”, Referência Salarial I, a partir de 
1º de abril de 2020, lotação no Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 074-05/2020.   

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de abril de 2020.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 1º de abril de 2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 036/2020

NOMEAÇÃO DO SERVIDOR PAULO DE LIMA COELHO NO 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR 
DE PLANEJAMENTO E PROJETOS.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear o servidor PAULO DE LIMA COELHO, inscrito (a) no 
CPF nº 507.779.209-72, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PROJETOS – CPC - 2, do Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de abril de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 1º de abril de 2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 037/2020

EXONERA JOSE MARIA OLIVEIRA DA SILVA DO CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
ESPECIAL II.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Exonerar JOSE MARIA OLIVEIRA DA SILVA, inscrito no CPF 
nº 858.592.494-20, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL II – CPC - 9, do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE 
de Vilhena-RO.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de abril de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 1º de abril de 2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

CL - Controladoria de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2020/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES 
TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 
DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE 
PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
46.676/2019, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 038/2020/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL  POR LOTE, regime de 
execução direta, conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade 
com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, subsidiariamente, com 
a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 
147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018  e demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como requisitante a Secretaria Municipal 
de Administração - SEMAD.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1067/2020/SEMAD.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇÃO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL 
DO REGIME PRÓPRIO  DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
VILHENA – RO, REFERENTE  O EXERCÍCIO DE  2019, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  9.000,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 01/04/2020. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 15/04/2020 

às 11:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 15 de  abril de 2020, às  

11:35:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 15 de abril de 2020, às 

11:40:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 15 de abril de 

2020, às 11:45:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
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eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 31 de  março de  2020.
	

Loreni Grosbelli.
PREGOEIRA

Dec. nº 46.676/2019

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VILHENA

RESOLUÇÃO Nº 012 DE 01 DE ABRIL DE 2020

DISPÕE SOBRE DELIBERAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA 
Nº 0003/2019 DESTINADA PELO VEREADOR FRANÇA 
SILVA NO VALOR REAL DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).

O Conselho Municipal da Criança e Adolescente - CMDCA, no uso 
das atribuições regimentais, estabelecidas na Lei Municipal nº 3.916, de 10 
de Junho de 2014, em consonância com a Lei Municipal nº 4.780 de 20 de 
Dezembro de 2017. 

	 CONSIDERANDO que conforme estabelecido pelo artigo 3º, item 
21 do Regimento Interno que trata da nomeação da Deliberação de Emenda 
Impositiva encaminhada pela Câmara de Vereadores ao CMDCA;

	 CONSIDERANDO que a entidade ASSOCIAÇÃO AGENTE MIRIM, 
CNPJ: 05.806.023/0001-01 conseguiu junto ao Vereador França Silva, a 
Emenda impositiva nº 0003/2019 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

	 CONSIDERANDO que a situação é de calamidade pública. 
Conforme Decreto nº 48.847/2020, a mesa diretora em conjunto com o 
plenário do CMDCA reunido neste dia, no Grupo Oficial de WhatsApp 
“CMDCA Vilhena”. 

       	 RESOLVE:
	 Art. 1º.   Aprovar o plano de trabalho apresentado pela citada 

entidade em apreço, para execução das despesas concernentes ao citado 
valor.

Art. 2º.  Deliberar favoravelmente a Emenda Impositiva nº 0003/2019 
proposta pelo Vereador França Silva, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
e comunicar ao Gestor do FUMUCRAD a decisão do plenário.

Registra-se e Publique-se.

Vilhena/RO, 01 de Abril de 2020.

Genivaldo Florenços dos Santos
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 013 DE 01 DE ABRIL DE 2020

DISPÕE SOBRE DELIBERAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA 
Nº 008/2019 DESTINADA PELO VEREADOR RAFAEL 
MAZIEIRO NO VALOR REAL DE R$ 7.500,00 (SETE MIL E 
QUINHENTOS REAIS).

O Conselho Municipal da Criança e Adolescente - CMDCA, no uso 
das atribuições regimentais, estabelecidas na Lei Municipal nº 3.916, de 10 
de Junho de 2014, em consonância com a Lei Municipal nº 4.780 de 20 de 

Dezembro de 2017. 
	 CONSIDERANDO que conforme estabelecido pelo artigo 3º, item 

21 do Regimento Interno que trata da nomeação da Deliberação de Emenda 
Impositiva encaminhada pela Câmara de Vereadores ao CMDCA;

	 CONSIDERANDO que a entidade ASSOCIAÇÃO AGENTE MIRIM, 
CNPJ: 05.806.023/0001-01 conseguiu junto ao Vereador Rafael Mazieiro, a 
Emenda impositiva nº 008/2019 no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 
reais).

	 CONSIDERANDO que a situação é de calamidade pública. 
Conforme Decreto nº 48.847/2020, a mesa diretora em conjunto com o 
plenário do CMDCA reunido neste dia, no Grupo Oficial de WhatsApp 
“CMDCA Vilhena”. 

       	 RESOLVE:
	 Art. 1º.   Aprovar o plano de trabalho apresentado pela citada 

entidade em apreço, para execução das despesas concernentes ao citado 
valor.

Art. 2º.  Deliberar favoravelmente a Emenda Impositiva nº 008/2019 
proposta pelo Vereador Rafael Mazieiro, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil 
e quinhentos reais) e comunicar ao Gestor do FUMUCRAD a decisão do 
plenário.

Registra-se e Publique-se.

Vilhena/RO, 01 de Abril de 2020.

Genivaldo Florenços dos Santos
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 014 DE 01 DE ABRIL DE 2020

DISPÕE SOBRE DELIBERAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA 
Nº 058/2019 DESTINADA PELO VEREADOR SAMIR ALI NO 
VALOR REAL DE R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).

O Conselho Municipal da Criança e Adolescente - CMDCA, no uso 
das atribuições regimentais, estabelecidas na Lei Municipal nº 3.916, de 10 
de Junho de 2014, em consonância com a Lei Municipal nº 4.780 de 20 de 
Dezembro de 2017. 

	 CONSIDERANDO que conforme estabelecido pelo artigo 3º, item 
21 do Regimento Interno que trata da nomeação da Deliberação de Emenda 
Impositiva encaminhada pela Câmara de Vereadores ao CMDCA;

	 CONSIDERANDO que a entidade ASSOCIAÇÃO AGENTE MIRIM, 
CNPJ: 05.806.023/0001-01, conseguiu junto ao Vereador Samir Ali, a Emenda 
impositiva nº 058/2019 no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

	 CONSIDERANDO que a situação é de calamidade pública. 
Conforme Decreto nº 48.847/2020, a mesa diretora em conjunto com o 
plenário do CMDCA reunido neste dia, no Grupo Oficial de WhatsApp 
“CMDCA Vilhena”.

       	 RESOLVE:
	 Art. 1º.   Aprovar o plano de trabalho apresentado pela citada 

entidade em apreço, para execução das despesas concernentes ao citado 
valor.

Art. 2º.  Deliberar favoravelmente a Emenda Impositiva nº 058/2019 
proposta pelo Vereador Samir Ali, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais) e comunicar ao Gestor do FUMUCRAD a decisão do plenário.

Registra-se e Publique-se.

Vilhena/RO, 01 de Abril de 2020.

Genivaldo Florenços dos Santos
Presidente do CMDCA
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PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ERRATA

ONDE SE LÊ: O Fundo Municipal de Assistência Social – FUMAS, 
ratifica o pagamento de taxa de inscrição da capacitação de Gestão 
orçamentária e financeira do SUAS - Sistema Único de Assistência Social, a 
ser realizado nos dias 09 a 10/12/2019 em Recife-PE, para participação dos 
servidores: Euzangela Campos Clemente e Nayra de Almeida Andrade. Em 
favor da empresa KRETZER E COELHO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 11.179.644/0001-05 no valor R$ 1.900,00 (um 
mil e novecentos reais). A contratação está baseada no Art. 25, Inciso II,E 
Art. 13°, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e de acordo com o parecer jurídico 
da Procuradoria Geral. RATIFICO a Dispensa de Licitação e proceda-se a 
publicação na Imprensa Oficial.

LEIA-SE: O Fundo Municipal de Assistência Social – FUMAS, ratifica 
o pagamento de taxa de inscrição da capacitação de Gestão orçamentária 
e financeira do SUAS - Sistema Único de Assistência Social, a ser realizado 
nos dias 09 a 10/12/2019 em Recife-PE, para participação dos servidores: 
Euzangela Campos Clemente e Nayra de Almeida Andrade. Em favor 
da empresa KRETZER E COELHO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 11.179.644/0001-05 no valor R$ 1.190,00 (um mil 
cento e noventa reais). A contratação está baseada no Art. 25, Inciso II,E 
Art. 13°, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e de acordo com o parecer jurídico 
da Procuradoria Geral. RATIFICO a Dispensa de Licitação e proceda-se a 
publicação na Imprensa Oficial.

Vilhena, 01 de Abril de 220.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem, por meio deste 
apresentar justificativa para não realização do Chamamento Público em 
atendimento ao § 3º do Art. 15 do Decreto 41.742/2018 para realização de 
parceria voluntária através da celebração de Termo de Parceria na modalidade 
FOMENTO nos termos da Lei 13.019/2014 e Decreto nº 41.742/2018.

Justificativa quanto a celebração da parceria sem Chamamento 
Público

A Emenda Impositiva ao Orçamento nº 0003/2019 beneficiou a 
Associação Agente Mirim com o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), através 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente FUMUCRAD.

 A Associação Agente Mirim é uma entidade filantrópica  conhecida  e  
em  funcionamento  desde  o  ano  de  1993, e atende atualmente 230 pessoas, 
sendo aberto a meninos e meninas na idade entre 11 á 18 anos, e tem por 
objetivo principal a integração do adolescente na família e na sociedade, 
bem como a preparação dos mesmos ao exercício pleno da cidadania pela 
conscientização de seus direitos e deveres, pois a entidade visa retribuir com 
a comunidade em geral preparando seus jovens para o respeito aos valores e 
o compromisso da participação junto ao meio que vive. 

A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, 
instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco, propostas pela Organização da 
Sociedade Civil e que envolvam a transferência de recursos financeiros.

Serão celebrados sem Chamamento Público assim previsto no 
âmbito da Lei 13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que não haverá 
o Chamamento Público os recursos advindos de Emenda Parlamentar 
conforme segue:

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 

chamamento público observará o disposto nesta Lei (Artigo com redação 
dada pela Lei n°13.204, de 14/12/2015)

No mesmo sentido, o § 3ºdo Art. 15 do Decreto Municipal nº 
41.742/2018, também prevê que: “Os termos de colaboração ou de fomento 
que envolva recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os de acordos de cooperação serão celebrados sem 
chamamento público”. 

Por se tratar de Organização da Sociedade Civil previamente 
cadastrada junto Conselho Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente 
sob n.º 003/2020, os recursos decorrerão do orçamento próprio do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMUCRAD.

Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas foram 
fixados pela Lei Orçamentária Anual nº 5.217/2019 e são provenientes da 
funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente: 17.01.08.243.0057.2.054. – Subvenções Sociais. 

As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, 
que guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto 
no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.

Assim, em atendimento à legislação vigente, comunicamos a NÃO 
REALIZAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização da parceria 
oriunda da 

Emenda Impositiva ao Orçamento nº 0003/2019 entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e a ASSOCIAÇÃO AGENTE 
MIRIM.

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação 
desta justificativa, para impugnação, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 01 de abril de 2020.

RAFAEL NUNES REIS
Secretário Municipal de Assistência Social

GENIVALDO FLORENÇOS DOS SANTOS
Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem, por meio deste 
apresentar justificativa para não realização do Chamamento Público em 
atendimento ao § 3º do Art. 15 do Decreto 41.742/2018 para realização 
deparceria voluntária através da celebração de Termo de Parceria na 
modalidade FOMENTO nos termos da Lei 13.019/2014 e Decreto nº 
41.742/2018.

Justificativa quanto a celebração da parceria sem Chamamento 
Público

A Emenda Impositiva ao Orçamento nº 058/2019 beneficiou a 
Associação Agente Mirim com o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
FUMUCRAD.

 A Associação Agente Mirim é uma entidade filantrópica  conhecida  e  
em  funcionamento  desde  o  ano  de  1993, e atende atualmente 230 pessoas, 
sendo aberto a meninos e meninas na idade entre 11 á 18 anos, e tem por 
objetivo principal a integração do adolescente na família e na sociedade, 
bem como a preparação dos mesmos ao exercício pleno da cidadania pela 
conscientização de seus direitos e deveres, pois a entidade visa retribuir com 
a comunidade em geral preparando seus jovens para o respeito aos valores e 
o compromisso da participação junto ao meio que vive. 

A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, 
instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco, propostas pela Organização da 
Sociedade Civil e que envolvam a transferência de recursos financeiros.

Serão celebrados sem Chamamento Público assim previsto no 
âmbito da Lei 13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que não haverá 
o Chamamento Público os recursos advindos de Emenda Parlamentar 
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conforme segue:

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os 
acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de 
comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto 
nesta Lei (Artigo com redação dada pela Lei n°13.204, de 14/12/2015)

No mesmo sentido, o § 3ºdo Art. 15 do Decreto Municipal nº 41.742/2018, também prevê que: “Os termos de colaboração ou de fomento que envolva 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os de acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público”. 

Por se tratar de Organização da Sociedade Civil previamente cadastrada junto Conselho Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente sob n.º 
003/2020, os recursos decorrerão do orçamento próprio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMUCRAD.

Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas foram fixados pela Lei Orçamentária Anual nº 5.217/2019 e são provenientes da 
funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 17.01.08.243.0057.2.054. – Subvenções Sociais. 

As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no 
art. 48 da Lei nº 13.019/2014.

Assim, em atendimento à legislação vigente, comunicamos a NÃO REALIZAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização da parceria oriunda 
da 

Emenda Impositiva ao Orçamento nº 058/2019 entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e a ASSOCIAÇÃO AGENTE MIRIM.

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta justificativa, para impugnação, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 01 de abril de 2020.

RAFAEL NUNES REIS
Secretário Municipal de Assistência Social

	
GENIVALDO FLORENÇOS DOS SANTOS

Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
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PORTARIA NO 044/2020

	 EXONERA SERVIDORES EXERCENTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 2018, 
combinado com o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXIX, artigo 25, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

R E S O L V E:

Art. 1o Exonerar, a partir de 30 de março de 2020, os servidores exercentes dos cargos de provimento em comissão, lotados no Gabinete do Vereador 
Vanderlei Amauri Graebin, a seguir especificados:

SERVIDORES				    CARGOS EM COMISSÃO
Edna Nascimento da Silva			   Chefe de Gabinete Parlamentar – CPC-2
Eudoxia Silveira Barreto Neta Soares	 Assessora Parlamentar – CPC-3
Jéssica Souza da Silva			   Assessora Parlamentar – CPC-3
Letícia Moura de Sousa			   Assessora Parlamentar – CPC-3

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 31 de março de 2020.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL
CONTRATO ORIGINÁRIO N.: 002/2020/DJ/CVMV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 044/2019/CVMV.

NATUREZA DO PROCESSO: procedimento de contratação direta por dispensa de licitação pública.
ESPÉCIE: Termo aditivo a contrato administrativo de prestação de serviço, para solução de fatos supervenientes e imprevisíveis à relação obrigacional 

originária.
OBJETO: Prestação de serviço de reparo de danos a itens das instalações físicas do HOTEL CARIMAN (Av. Jô Sato, nº 687, Bairro Jardim América, 

nesta cidade), conforme apurado no Laudo de Vistoria de fls. 109/134 do Processo Administrativo n. 044/2019, em decorrência do uso anormal do referido 
imóvel durante sua desocupação pela Câmara de Vereadores do Município de Vilhena – CVMV.

VALOR TOTAL: R$ 2.690,00 (dois mil seiscentos e noventa reais).
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2020.
PRAZO CONTRATUAL: O prazo de vigência do termo aditivo compreende a data de assinatura do instrumento até a data da integral execução do 

objeto contratual pela CONTRATADA e pagamento pela CONTRATANTE, conforme Cláusula Terceira do termo aditivo, que ratifica e mantém inalteradas e em 
pleno vigor, conforme o caso, as demais cláusulas do Contrato Administrativo n. 002/2020/DJ/CVMV, incluindo, portanto, a cláusula que trata sobre o prazo de 
vigência da relação obrigacional.

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA (CNPJ/MF sob n.04.390.977/0001-13), representada pelo Vereador 
Presidente RONILDO MACEDO.

CONTRATADA: ATITUDE’S FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI (CNPJ n. 35.364.679/0001-82), representada por 
GEISIANE BARBOZA PEREIRA.

AMPARO LEGAL: Lei n. 8.666/93.



EXECUTIVO LEGISLATIVO
EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

MARIA JOSÉ DE FREITAS CARVALHO
Vice-Prefeito

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

RICARDO ZANCAN
Secretaria De Integração Governamental - SEMIG

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

JAIR NATAL DORNELAS
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

VIVIAN REPESSOLD
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - 
SEMEC

ROBERTO SCARLÉCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

MARCELA RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANTÔNIO MARCELO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

AFONSO EMERICK DUTRA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

JOSE MARCONDES CERRUTTI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-IPMV

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretário Municipal de Comunicação
JOSÉ VALDENIR JOVINO

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

José Valdenir Jovino

CÂMARA MUNICIPAL
Osias Hernan Labajos Lagos

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
Everton Mathias de Mello
Gustavo Sllva de França

Desenvolvimento Site
Eder Ferreira dos Reis Mucuta

Everton Mathias de Mello
Marcelo da Silva Ceballos

ASSINATURA DO EXECUTIVO

ASSINATURA DO LEGISLATIVO

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante assinado digitalmente 
através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

9Vilhena-RO,  quarta-feira, 01.04.2020 Diário 	     Oficial  

SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: PSDB

FRANÇA SILVA 
Partido: PV

RAFAEL MAZIERO
Partido: PSDB

CELIO BATISTA
Partido: PR

RONILDO MACEDO
Partido: PV

HELENA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ 
(LENINHA)
Partido: PTB

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Partido: PMDB

ROGERIO SIDINEI GOLFETTO
Partido: PTN

CARLOS ANTONIO DE JESUS SUCHI
Partido: PTN

MARCOS ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE
Partido: PHS

WILSON DEFLON TABALIPA
Partido: PV

VALDETE DE SOUSA SAVARIS
Partido: PPS

ADILSON JOSÉ WIEBBELING DE OLIVEIRA
Partido: PSDB

MESA DIRETORA                           
BIÊNIO 2019/2020

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Francislei Inácio da 
Silva

2º Vice-Presidente: Vereador Rafael Maziero

1º Secretário: Vereador Célio Batista

2º Secretário: Vereador Samir Mahmoud Ali

DOV Nº 2944


	SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
	CL - Controladoria de Licitações
	CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vilhena
	PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
	SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	Atos do Legislativo

		2020-04-01T16:57:46-0400
	CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE VILHENA:04390977000113


		2020-04-01T17:07:55-0400
	JOSE VALDENIR JOVINO:31678483249




